
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá 

LEI Nº 0434/2017 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONTRATAR 01 OPERADOR DE MÁQUINAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

VILMAR SIDINEI HORBACH, Prefeito Municipal de Boa Vista do Buricá, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe 

são conferidas pela Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

ELE sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 01 

Operador de Máquinas, pelo período de 180 dias, podendo ser renovado por igual 

período se houver necessidade, com salário de R$ 1.497,18 (Um mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e dezoito centavos), e carga horária de 44 horas semanais. 

Parágrafo único - A forma de contratação será pela ordem de 

classificação do processo seletivo 003/2017, publicado pelo Edital nº 035/2017 e 

homologado pelo Edital nº 041/2017 de 22 de setembro de 2017. 

Artigo 2º - O valor constante no artigo 1º será reajustado na mesma data 

e percentuais dados aos servidores públicos municipais. 

Artigo 3° - As atribuições do cargo são as constantes da Lei nº 07/91 

(Plano de Cargos e Salários) e suas alterações. 

Artigo 4º - As despesas provenientes desta Lei serão empenhadas na 

Secretaria Municipal de Obras e Viação. 

                    Artigo 5º - Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA 
DO BURICÁ, aos 03 de outubro de 2017. 

 

        
       VILMAR SIDINEI HORBACH 
              Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se 
 
ALEXANDRE MARIO KISIEL 
Secretário da Administração 
 
 


